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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 3.067 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Fixa o calendário de pagamento dos servidores municipais
para o ano de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando nº 0159/2019 do Departamento de Recursos Humanos,

      D E C R E T A

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário anual de pagamento
dos Servidores Públicos Municipais, relativo ao exercício financeiro
de 2020.

CALENDÁRIO DO ANO DE 2020
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2019.

       GILBERTO MARTINS ESTEVES
     Prefeito

Alexandre Quintella Gama
        Procurador Geral do Município

          Gilson dos Santos Esteves
    Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 3.068 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Fixa o percentual de auxílio-escolar para o 1º semestre de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o art. 130 e seus §§s da Lei Complementar nº 047 de 12 de dezembro de 2013,

D E C R E TA

Art. 1º - Fica fixado em 20% (vinte por cento) do valor do menor vencimento do Município o percentual de auxílio-
escolar para o 1º semestre de 2020.

Art. 2º - Respeitado o valor máximo estipulado no Artigo 1º, o auxílio-escolar somente será pago até o limite de
35% (trinta e cinco por cento) do valor da mensalidade, e matrícula, devendo o servidor no momento da solicitação
apresentar a comprovação do valor da mensalidade, sob pena de indeferimento.

Art. 3º - É vedado o pagamento de Auxílio-Escolar em quantia superior ao limite de 35% (trinta e cinco por cento)
do valor da mensalidade e matrícula do curso do Requerente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2019.

        GILBERTO MARTINS ESTEVES
                   Prefeito

Alexandre Quintella Gama
        Procurador Geral do Município

           Gilson dos Santos Esteves
      Secretário Municipal de Fazenda

Cláudia de Castro Pacheco
 Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 3.069 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 579.500,00 (quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos
reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.208 de 13 de dezembro de 2019, que altera a Lei nº 2.132/18 e nos termos do Memorando
nº 095/19-FAZ,
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D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 579.500,00 (quinhentos e setenta e nove mil
e quinhentos reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de
anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.208 de 13/12/19, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
                      Prefeito

                                                                                Alexandre Quintella Gama
                                                                          Procurador Geral do Município

                                                                               Gilson dos Santos Esteves
                                                                          Secretário Municipal de Fazenda

                                                                              Cláudia de Castro Pacheco
      Secretária Municipal de Administração

     Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3.069 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

PORTARIA Nº 381 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do procedimento administrativo nº 09413/2019,

  R E S O L V E

Nomear BRENDA MAGRANI DA CUNHA para exercer o Cargo em Comissão de Diretora de Administração Geral
da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes, Símbolo CC-2, com validade a contar de 01/01/
2020.



GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 084/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 4436/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDICOM RIO FARMA LTDA EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 145/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL
PORTARIA Nº 378 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 01033/
2018,

    R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável
na Avaliação da CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CARINE
FIGUEREDO GUEDES, matrícula 3.226, Inspetora de Disciplina, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a
estabilidade no serviço público, a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente
momento.

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar
de 26/12/2019.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 084/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 4436/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 147/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE:PREGÃO Nº 088/2019– PRESENCIAL
PROCESSO Nº:5600/2019
VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES
VENCEDORA:D. A. M. WERNECK DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:150/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 086/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5902/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDICOM RIO FARMA LTDA EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 152/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 086/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5902/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 154/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 086/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5902/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 156/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de Dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 094/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5929/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: POSTO JAGUARÃO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 158/2019
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 4291

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 9471/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa POSTO CASTELO LTDA; OBJETO: Aquisição de 3.733 litros de óleo diesel S-10, a ser utilizado
pela frota da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a Ata de Registro de Preço nº 101/2019, do pregão nº 059/
2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 26 (vinte e seis) dias, iniciando-se em 05 de janeiro de
2020 e findando-se em 31 de janeiro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 13.551,39 (treze mil e quinhentos e
cinquenta e um reais e trinta e nove centavos) Reservas da Dotação Orçamentária nº 2354/2019; Elemento: nº
3.3.90.30.00.00.00.00.001 - Manutenção dos Veículos da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia - Material
de Consumo; 2355/2019 Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0008 - Manutenção dos Veículos da Secretaria de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia - Material de Consumo e nº 2356/2019 - Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0028 - Manuten-
ção dos Veículos da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia - Material de Consumo ; DATA DE ASSINA-
TURA: 26 de dezembro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4292

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 8151/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa CONSTRUMAX RIO PRETO CONSTRUÇÕES LTDA ME; OBJETO: fornecimento de material e
mão de obra para reforma de um pontilhão, localizado na Estrada Saturnino Teixeira da Silva, no bairro Valverde, através
do Chamamento nº 017/19 ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, iniciando-se
em 03 de janeiro de 2020 e findando-se em 02 de março 2020 ;VALOR: Pagará o valor global de R$ 23.162,71 (vinte e três
mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e um centavos) Dotação Reserva nº 2054/2019 programa de trabalho nº
4.4.90.51.00.00.00.00.0002 – Sec. de Obras Públicas, Urbanização e Transportes – Construção e Reforma de Pontes e
Passarelas – Obras e instalações ;DATA DE ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de dezembro de 2019.

         Pedro Henrique Maciel Pereira
                       Chefe da Divisão de Contratos

ADJUDICADO E HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 08/2019, apurada pelo Presidente, que deu por vencedora a empresa
ECONSTRUR CONSTRUÇÕES EIRELI, no valor de R$ 77.387,34 (setenta e sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e
trinta e quatro centavos). No que se refere ao objeto do processo nº 08081/2019, referente a construção de muro de
contenção em concreto armado na rua Saturnino Teixeira da Silva, no bairro Valverde, do Município de São José do Vale
do Rio Preto – RJ, com fornecimento de material e mão-de-obra, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanização e Transportes.
 Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 27 de dezembro de 2019.

       GILBERTO MARTINS ESTEVES
     Prefeito


